
 

 
 

 
 

 
 
 

Resolução nº 001/2014-GR      

                                

Autoriza, ad referendum, o afastamento da 

Magnífica Reitora da UFRR. 

 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 

REITORIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum no Conselho 

Universitário e considerando o que consta no Memorando nº 009/2014-GR,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez, Magnífica 

Reitora da Universidade Federal de Roraima, para participar do 9º Congresso Internacional de 

Educação Superior – Universidad 2014, na cidade de Havana - CUBA, no período de 10 a 14 de 

fevereiro de 2014; com a finalidade de apresentar o artigo intitulado “A expansão da Universidade 

Federal de Roraima em função do Programa REUNI e o impacto da UFRR para Roraima”. 

  

Art. 2º.
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 14 de janeiro de 2014. 

 

 

 

 

 
Prof. Dr. Reginaldo Gomes de Oliveira 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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